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PORTARIA Nº 77/2025,

DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE  USO  DO  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  (CUSD)  NO  ESTADO  DE 
SERGIPE,  FIRMADO  ENTRE  A  CONCESSIONÁRIA  SERGIPE  GÁS  S.A. 
(SERGAS) E A EMPRESA CERÂMICA CAPRI LTDA, E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares previstas no Art.  4° Parágrafo único, IX da Lei Estadual n.º 6.661, de 28 de 
agosto de 2009. E,

Considerando o envio pela Sergipe Gás S.A. do Termo de Aditamento n.º 001 do Contrato de Uso do 
Sistema de  Distribuição  de  Gás  Canalizado  –  CUSD,  mediante  DESPACHO Nº  32/2025-SERGAS,  que 
ensejou a abertura do Processo Administrativo n.º 340/2025;

Considerando o Art.  3º,  XXIV do Regulamento dos Serviços Locais  de Gás Canalizado no Estado de 
Sergipe, que dispõe sobre a modalidade do Contrato do Uso do Sistema de Distribuição de Gás – CUSD;

Considerando o Art. 7º §1º e o Art.49, “g” do Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no 
Estado de Sergipe, que dispõe sobre a competência da AGRESE para aprovar os contratos de suprimento 
e de movimentação de gás;

Considerando a  Resolução n°  25/2023 do Conselho Superior  da AGRESE,  que aprovou a minuta do 
Contrato do Uso do Sistema de Distribuição de Gás – CUSD no Estado de Sergipe;

Considerando o  Contrato  do  Uso  do  Sistema  de  Distribuição  de  Gás  –  CUSD,  firmado  entre  a 
concessionária Sergipe Gás S.A. (Sergas) e a empresa Cerâmica Capri LTDA em 18/12/2024;

Considerando a Nota Técnica n.º 16/2025 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE, que tratou 
do pleito da Concessionária;

Considerando o Parecer Jurídico n.º 87/2025 da Procuradoria da AGRESE; 

Considerando a  deliberação  da  Diretoria  Executiva  da  AGRESE  na  Reunião  realizada  no  dia  25  de 
setembro de 2025, e

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Aditamento n.º 001 do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás 
Canalizado – CUSD, firmado entre a concessionária Sergipe Gás S.A. (Sergas) e a empresa Cerâmica Capri 
LTDA;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 29 de setembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: 0MLV-Q3P9-CBCC-MCMO Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
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Extrato  da  PORTARIA  N°  77/2025,  de  29/09/2025,  que  dispõe  sobre a  aprovação do  Termo  de 
Aditamento n.º 001 do Contrato de Uso do Sistema de Distribuição de Gás Canalizado – CUSD, firmado 
entre a concessionária Sergipe Gás S.A. (Sergas) e a empresa Cerâmica Capri LTDA, e dá providências 
correlatas. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Vigência: com a 
publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Aracaju, 29 de setembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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